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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/  

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 CREDENCIAMENTO PÚBLICO 002/2026-CR 

_____________________________________________________________________ 
 
OBJETO: Chamamento público, por meio de credenciamento, para habilitar pessoas físicas e/ou 

jurídicas a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos em 

geral, serviços elétricos e eletrônicos, serviços de lanternagem, funilaria e pintura, serviços de tapeçaria 

e capotaria, serviços de reparo estético e estrutural e demais serviços correlatos, destinados às 

máquinas, veículos leves, médios e pesados pertencentes à frota do município de Ibitiara – BA, 

conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

___________________________________________________________________________ 
 

O Prefeito Municipal de Ibitiara – Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o 

que dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o Processo de 

Credenciamento Público nº 002/2026-CR, conforme dados abaixo descrito: 

 
 

1. TRATORMASTER TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, inscrito no 

CNPJ/MF nº 02.745.179/0001-31, com sede à Rua Direta da Palestina, 408, Palestina, Salvador 

- Ba, CEP 41.308-000, neste ato representada por José Americo Avelar, inscrito no RG nº 

01.272.172-74 SSP/BA e CPF nº 247.959.765-20, onde manifestou interesse em se credenciar 

no item 03- (Máquinas pesadas - Fornecimento de Peças, Acessórios e Componentes), com 

valor para aquisição de R$ 543.920,00 (quinhentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte 

reais) com desconto de 15%, totalizando o valor de R$ 462.332,00 (quatrocentos e sessenta e 

dois mil, trezentos e trinta e dois reais) 

 

 

Nada mais havendo a tratar, autorizo, portanto, que o Setor de Contratos, convoque o credenciado 

adjudicado para assinatura do contrato, conforme condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 

em epigrafe e seus anexos. 

 

 
Ibitiara – Ba, 28 de abril de 2026. 
 
 
 

 
Wilson dos Santos Souza  

Prefeito Municipal  


